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DECRETO NO O3O/2018

SUMULA: Considerando a participação
da Seleção Brasileira de Futebol na
Copa do tVlundo FIFA 2018, a realizar-
se na Rússia, ficam alterados os
horários de atendímentos ao público.

O prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Artigo 1o - O expediente desta repartição pública nos dias de jogos da Seleção
Brasileira na Copa do [\íundo FIFA 2018 fica disciplinadó na seguinte
conformidade:

| - nos dias em que os jogos se realizarem na parte da manhã, o expediente teráinício a partir das13:00h;

ll- nos dias em que os jogos se realizarem no perÍodo da tarde, o expediente se
encerrará às 1 1:30h.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria do Oeste,21 de junho de 2018.

JOSE R IVE IRA
Prefe ito unicipal
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